
Câmara Municipal de Jundiaí 
São Paulo 

CONTRATO Nº 271 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ E A 

4R SISTEMAS & ASSESSORIA LTDA., EM SITUAÇÃO EMERGENCIAL, PARA O 

FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO DE 

SISTEMAS DE INFORMÁTICA, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 24, IV, DA LEI 

FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES - PROCESSO Nº 74.592. 

|- INTRÓITO 

O presente instrumento rege-se fundamentalmente pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alteragdes, que instituem normas para licitagdes e contratos da Administragéo Publica e 
dá outras providéncias, estando vinculado ao Processo nº 74.592 de acordo com a 
deliberagdo do Exmo. Sr. Presidente da Camara Municipal de Jundiai exarada naqueles 

autos e que autoriza sua lavratura. 

11 - DAS PARTES 

Sao partes no presente instrumento de contrato para o fornecimento, instalagéo, 
suporte técnico e manutenção de sistemas de informatica, autorizado nos termos do 
inciso IV, do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteragées, conforme consta 
do Processo nº 74.592, com deliberação deferida no mesmo processado: 

1. De um lado, na condição e doravante simplesmente denominada CONTRATANTE a 
CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI, com sede nesta cidade, Estado de São Paulo, na 

Rua Barao de Jundiai, nº 128, Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 51.864.114/0001-10, 
neste ato representada por seu Presidente, Vereador Eng.º Marcelo Gastaldo. 

2. De outro lado, na condição e doravante simplesmente denominada CONTRATADA, 
a empresa 4R SISTEMAS & ASSESSORIA LTDA., com sede na cidade de Porto 
Feliz, Estado de São Paulo, na Praga João Francisco Menezes, nº 154, bairro Jardim 
Brasil, inscrita no CNPJ sob o n° 05.081.873/0001-90, neste ato representada pelo Sr. 
José Ricardo Prieto, sécio administrador, CPF nº 

h & El



Câmara Municipal de Jundiaí 
São Paulo 

(Contrato nº 271 - Processo nº 74.592 - fls. 02) 

1l - DO OBJETO DO CONTRATO E SUAS CARACTERISTICAS 

CLAUSULA PRIMEIRA - Constitui-se objeto do presente CONTRATO o fornecimento, 
instalagdo, suporte técnico e manutengdo de sistemas de informatica pela 
CONTRATADA a CONTRATANTE, cuja descrição detalhada faz parte integrante dos 
“termos de referéncia” que constam do Processo nº 74.592. 

CLAUSULA SEGUNDA - Integram e completam o presente Termo de Contrato para 
todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições dos 

termos de referéncia citados na clausula anterior para execução dos referidos servicos 
à CONTRATANTE, bem como a proposta da CONTRATADA, todos 0s anexos e 

pareceres que formam o processo de contratagéo de servigos. 

CLAUSULA TERCEIRA - Para a execugao deste contrato, nenhuma das partes podera 

oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta propria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doagdo, compensagdo, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou beneficios de qualquer espécie que constituam pratica 
ilegal ou de corrupgao, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 
ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 
colaboradores ajam da mesma forma. 

IV - DA DURACAO E PRAZO 

CLAUSULA QUARTA - A CONTRATADA cumprird o Contrato observando o prazo de 
até 03 (trés) meses, contados a partir do dia 21/03/16, podendo, se necessério, ser 
prorrogado ou rescindido mediante resultado conclusivo de regular processo de 
licitagdo, sob nº 74.143, promovido pela CONTRATANTE, visando a contratagdo do 

mesmo objeto ora pactuado. 

V - DO PRECO E CONDIGOES DE PAGAMENTO 

CLAUSULA QUINTA - A CONTRATANTE pagard & CONTRATADA pelos servigos 
prestados quanto ao objeto deste contrato, em moeda corrente nacional, a importancia 
mensal de R$ 4.896,61 (quatro mil, oitocentos e noventa e seis reais e sessenta e um 

centavos), admitindo-se pagamento proporcional aos dias de servigos executados 
excepcionalmente na hipétese de resciséo nos termos da clausula anterior. 

CLAUSULA SEXTA - O valor acima, ja fixado em real, não sofrera qualquer outro tipo 
de correção monetaria. 

CLAUSULA SETIMA - Os precos ora contratados poderdo ser revistos em caso de 
desequilibrio financeiro causado por perda inflacionaria, utilizando-se como referéncia 

de célculo o IPC-FIPE. 

CLAUSULA OITAVA - O pagamento ser4 efetuado em até 05 (cinco) dias Gteis apds a 
entrega da nota fiscal fatura referente a cessão do direito de uso dos Sistemas 
Aplicativos de Contabilidade Publica e Tesouraria, Patrimonio, Almoxarifado, Frota, . 

Compras e Licitações, Administragéo de Pessoal e Folha de Pagamentos. 
o 
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(Contrato nº 271 - Processo nº 74.592 - fls. 03) 

CLÁUSULA NONA - O pagamento será atendido com recursos provenientes da verba 
dotada no orçamento municipal sob a rubrica 01.01.01.031.0001.2001.33.90.39 — 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA. 

VI - DO REGIME JURÍDICO CONTRATUAL 

CLÁUSULA DÉCIMA - Nos termos da lei competente, como prerrogativa unilateral, à 

CONTRATANTE, quanto ao contrato ora entabulado: 

a) fiscalizar-lhe a execução; e 

b) aplicar sanções motivadas pela inexecução, total ou parcial do ajuste. 

VIl - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços de 
acordo com a proposta apresentada no Processo nº 74.592, a qual, como todos os 
documentos da licitação e especificações da CONTRATANTE, passa a fazer parte 
integrante do presente Termo de Contrato independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Atentará, principalmente, a CONTRATADA, no que 
forem aplicadas, às normas dos artigos 70 e 71 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, sendo-lhe terminantemente vedada a subempreitada, subcontratação, 

cessão ou transferência parcial ou total do presente ajuste, fato que, ocorrendo, 

causara a rescisão automática e incondicional do presente ajuste, arcando também, a 
responsável, com as demais sanções previstas na Lei Civil e Penal. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A CONTRATADA sem prejuízo de sua 
responsabilidade, comunicará por escrito à CONTRATANTE qualquer anormalidade 
que eventualmente apure ter ocorrido na prestação dos serviços que possam 
comprometer a sua qualidade. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a 
execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por elas assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nos “termos de referéncia” e 
na proposta apresentada, devendo comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, 

qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente Termo de 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA obriga-se a: 

1. cumprir os prazos da implantação para o fornecimento, instalação e ativação dos 
Sistemas Aplicativos, conforme previsto, cujo prazo total é de até 30 (trinta) dias 

corridos, a partir do dia 21/03/16; 

2. acompanhar os testes de pleno funcionamento com os técnicos da CONTRATANTE; ; 
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3. executar as atividades de treinamento no conjunto de sistemas, objeto do presente 
contrato, conforme prazo previsto no Termo de Referência; 

4. solicitar da CONTRATANTE, por escrito, a prorrogação do prazo determinado para 
cada etapa prevista, caso ocorram atrasos causados por motivos atribuíveis à 

CONTRATANTE; 

5. fornecer os manuais técnicos contendo as rotinas e todas as informações dos 
Sistemas Aplicativos, imediatamente após a conclusão da sua instalação; 

6. fornecer cópia “backup” dos Sistemas Aplicativos, apds sua instalação; 

7. garantir que os Sistemas Aplicativos desempenhem todas as funções e 
especificações previstas na proposta técnica identificada na Cláusula Primeira deste 
Contrato; 

8. garantir a regularidade operacional e integridade dos Sistemas Aplicativos; 

9. informar a CONTRATANTE sobre todas as atualizações realizadas nos Sistemas 
Aplicativos, oferecendo a possibilidade de atualização de versão, prevista no suporte e 
manutenção, desde que seja de interesse da CONTRATANTE; 

10. treinar servidores da CONTRATANTE, em local a ser definido pela mesma; 

11. acatar as normas de acesso de pessoas as instalações da CONTRATANTE; 

12. fornecer e manter atualizado o manual do usudrio sempre que nova versao de cada 
Sistema Aplicativo o exigir, sem 6nus para a CONTRATANTE, podendo, caso tais 
atualizagdes não sejam muito extensas, enviar através de meio eletrdnico apenas as 
folhas que as contiverem, para encarte no manual; 

13. substituir, em meio fisico, sem nenhum ônus para a CONTRATANTE, a cópia do 
manual do usuário que porventura for danificada acidentalmente mediante 

comprovagao de técnico da CONTRATADA; 

14. para o suporte e manutenção: prestar servicos de atendimento por meio de contato 
telefonico ou outros meios de comunicagao remota; por equipe habilitada a esclarecer 

duvidas básicas ou para resolver problemas cuja solução necessite de analise mais 
aprofundada aos Sistemas Aplicativos; 

15. a CONTRATADA devera entregar os componentes da solução durante o horario 

comercial vigente no municipio; 

16. a CONTRATADA compromete-se a não impedir ou criar empecilhos & conexao de 
seu sistema ao(s) Sistema(s) Aplicativo(s) de outros fornecedores, desde que tal 

iniciativa não implique em danos fisicos a eles. A efetivação de tal medida nao 
desobrigara a CONTRATADA do suporte e manutencdo e demais compromissos 
previstos em sua proposta. ™ ” 
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CLAUSULA DECIMA SEXTA - A CONTRATADA não utilizard em nenhuma hipétese 
qualquer servidor da administragdo direta ou indireta da municipalidade, a partir da 
data da publicagao deste contrato em diante, nem mesmo em gozo de férias ou licenca 

sob qualquer titulo. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - A responsabilidade em caso de danos materiais e/ou 
pessoais causados a terceiros em virtude da execugdo dos servigos, compete 
exclusivamente a CONTRATADA. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - A CONTRATADA responsabilizar-se-4 moral e 
materialmente por seus empregados, ressarcindo prontamente qualquer dano ou 

prejuizo por eles causados nas instalagdes ou nos equipamentos da CONTRATANTE. 

CLAUSULA DECIMA NONA - A CONTRATADA deverá ter pleno conhecimento dos 
locais, das condições em que serão executados os servigos, dos materiais a serem 
utilizados, bem como dos processos e normas para sua execugao, comprometendo-se 

a alocar os meios e equipamentos necessarios. 

CLAUSULA VIGESIMA - Cabe & CONTRATADA exercer a fiscalizagdo dos servigos 
de seus empregados, cobrindo, prontamente, eventuais falhas. 

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - Nenhuma relagéo juridico trabalhista, hierarquica 
e de subordinagéo, havera entre o empregado da CONTRATADA e a CONTRATANTE, 

ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA o pagamento dos salarios 
devidos pela mão de obra empregada na execugédo dos servicos, bem como os demais 
encargos trabalhistas, previdenciarios e fiscais. 

Vil - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE 

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - A CONTRATANTE obriga-se a: 

1. respeitar as condigdes estabelecidas pela CONTRATADA, para cesséo de direito de 
uso dos Sistemas Aplicativos e suas respectivas caracteristicas de funcionamento; 

2. não ceder, em nenhuma hipétese, os direitos, usos e obrigacbes sem o 
conhecimento e autorizagéo prévia da CONTRATADA; 

3. nao utilizar o produto em evidéncia, em quaisquer eventos, promogdes ou 
publicagbes, sem autorizagéo prévia e por escrito da CONTRATADA; 

4. criar um ambiente operacional adequado e de acordo com a especificação da 
CONTRATADA, sem nenhuma interferéncia e/ou responsabilidade da mesma; 

5. testar, após a instalagdo dos Sistemas Aplicativos, o seu funcionamento, na 
presenca e com a assisténcia técnica da CONTRATADA para dar à mesma a aceitagéo 

expressa; ”
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6. estabelecer orientações e determinações adequadas junto a seus empregados ou 
pessoas às quais venha a ser facilitado o acesso, no sentido de que os materiais e 
dados dos Sistemas Aplicativos sejam corretamente manuseados, de modo a não violar 
qualquer dos compromissos aqui estabelecidos relativos ao uso, proteção e segurança 
dos Sistemas Aplicativos. No caso de alguma violação se consumar contra a sua 
vontade e sem seu conhecimento prévio, a CONTRATANTE dará conhecimento dos 
fatos à CONTRATADA, além de empreender as ações necessárias no sentido de 
sustar ou anular a situação de violação; 

7. proteger todos os programas com os respectivos dados, contidos nas máquinas ou 
ambientes designados e informar a CONTRATADA sobre as mudanças que ocorrerem, 
relacionadas às versões originais dos Sistemas Aplicativos, na CONTRATANTE; 

8. formar equipes para trabalharem com os consultores da CONTRATADA no processo 

de implantação, preferencialmente em tempo integral; 

9. permitir a qualquer tempo o acesso restrito da CONTRATADA ao ambiente definido 
para instalação dos Sistemas Aplicativos. 

10. A CONTRATANTE usará os Sistemas Aplicativos sem restrições de espécie 

alguma, salvo aquelas definidas pela CONTRATADA no tocante a sua propriedade, 
transferéncia e cessão do Contrato. 

11. A CONTRATANTE compromete-se a não usar os Sistemas Aplicativos em parte ou 
na sua totalidade em outros equipamentos sendo naqueles autorizados pela 
CONTRATADA. Caso a CONTRATANTE decida trocar seus equipamentos por outros 
compativeis com os Sistemas Aplicativos ora cedidos, a CONTRATADA, após 
comunicagdo prévia da CONTRATANTE, concordard em transferir os Sistemas 
Aplicativos para as novas maquinas. A critério da CONTRATANTE, tal transferéncia 
podera ser feita pela equipe técnica da CONTRATADA sem ônus para a 

CONTRATANTE. 

12. A CONTRATANTE compromete-se a não copiar, duplicar ou permitir que qualquer 
pessoa, empresa ou instituição, mesmo sendo sua subsidiaria, copie ou duplique os 

Sistemas Aplicativos objeto deste Contrato. 

1X - DA RESCISAO CONTRATUAL 

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA - Adotam CONTRATANTE e CONTRATADA, 
como motivos de rescisdo da avenga ora estatuida, o que expressamente determinam 

os artigos 77 a 81 da mencionada Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteragdes, além das 
condigdes expressamente estipuladas no presente instrumento. 

CLAUSULA VIGESIMA QUARTA - Caso a CONTRATADA dé causa a rescisão sem 
justo motivo do ora contratado, obrigar-se-4 a pagar uma multa de 20% (vinte por 
cento) do valor total deste contrato, obedecidos, no mais, os ditames dos artigos 86 a 

88, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. . 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - Se a culpa da rescisão for imputada exclusivamente 
à CONTRATADA, ficará esta, em caráter de pena, impedida de participar de licitações 
futuras, ficando ainda obrigada ao ressarcimento dos prejuízos a que der causa, nos 
termos do artigo 389 e seguintes do Código Civil Brasileiro. 

X - PRAZOS E CONDIÇÕES DE INÍCIO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - O início da execução dos serviços ora contratados 
será a partir de 21/03/16, de forma que os pagamentos sejam faturados com a 
periodicidade mensal, respectivos ao mês integral dos serviços executados ou 

faturados sobre período parcial, nos termos das cláusulas quarta e quinta. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - Qualquer alteração nos prazos estipulados no 
presente termo de contrato dependerá de prévia aprovação por escrito da 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos 
estabelecidos no presente Termo de Contrato somente serão justificados, e não serão 

considerados como inadimplemento contratual, se provocados por atos ou fatos 
imprevisíveis não imputáveis à CONTRATADA e devidamente aceitos pela 

CONTRATANTE. 

XI - DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

CLAUSULA VIGESIMA NONA - Qualquer modificagdo na estrutura da CONTRATADA, 

tais como a transformagao, fuséo, cisdo ou incorporação, somente motivara a rescisao 

do contrato quando lhe prejudicar a execugao. 

CLAUSULA TRIGESIMA - A critério exclusivo da CONTRATANTE as quantidades 
especificadas nos termos de referéncia poderao ser alteradas para mais ou para menos 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) e nas mesmas condigdes contratuais, 
conforme estabelece o artigo 65, § 1°, da Lei Federal 8.666/93. 

CLAUSULA TRIGESIMA PRIMEIRA - Mantidas as demais clausulas do presente 
ajuste, podera haver prorrogacdo de prazo, assegurando a manutencédo de seu 

equilibrio econdmico-financeiro, desde que enquadrado nas condições previstas no 
artigo 57, § 1°, da Lei Federal 8.666/93. 

CLAUSULA TRIGESIMA SEGUNDA - Em caso de descumprimento pela inexecugdo 
total ou parcial do contrato, fica a CONTRATADA sujeita as penas do artigo 87 da Lei 
Federal 8.666/93, a critério da CONTRATANTE. 

XIl - DA ALTERACAO CONTRATUAL 

CLAUSULA TRIGESIMA TERCEIRA - O contrato somente podera ser alterado, por 
escrito, via aditamento, que se submetera ao artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, e aos demais aplicaveis a espécie. 

— 
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XIll - LEGISLAGAO APLICAVEL 

CLAUSULA TRIGESIMA QUARTA - O presente Termo de Contrato rege-se pelas 
disposigdes expressas na Lei Federal nº 8.666/93 e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se supletivamente os principios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposi¢des de direito privado. 

XIV - DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS 

CLAUSULA TRIGESIMA QUINTA - A não execugdo de qualquer item contido no objeto 
e nas condigdes previstas no Edital, dentro do prazo determinado e a partir do 
recebimento da notificagdo emitida pela contratante, acarretard a cobranca de multa 
diaria de 0,5% (meio por cento) sobre o valor mensal contratual, até que haja a 

regular execugao prevista do objeto. 

CLAUSULA TRIGESIMA SEXTA - A recusa injustificada da CONTRATADA em 
executar o objeto conforme previsto em edital, no prazo estabelecido em contrato ou 
aditivo pode caracterizar o descumprimento total da obrigacdo assumida acarretando a 

rescisdo contratual, sujeitando-a a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global 
da proposta. 

CLAUSULA TRIGESIMA SETIMA - Pelo descumprimento das demais obrigações 
assumidas, a licitante estará sujeita as penalidades previstas na Lei Federal n°. 
8.666/93, com suas alteragdes. 

XV - DAS PENALIDADES 

CLAUSULA TRIGESIMA OITAVA - A CONTRATADA total ou parcialmente 
inadimplente estara sujeita a aplicação das sanções previstas nos arts. 86, 87 e 88 da 
Lei Federal nº 8.666/93 combinada com o art. 7° da Lei 10.520/2002, a saber: 

a) adverténcia, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuizo para o 
fornecimento ou execução contratual; 

b) multa moratdria de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total do contrato por dia 
de atraso injustificado na providéncia necesséria e 1% por dia após o 30° dia de atraso 
acumulada com as multas cominatérias abaixo: 

b.1) multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato por faltas médias, assim 
entendidas aquelas que acarretam transtornos significativos e, na sua reincidéncia, 

esse percentual serd de 10% (dez por cento); 

b.2) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, nas hipéteses de 
inexecug&o total, com ou sem prejuizo para o ente público contratante; 

c) suspensdo temporaria do direito de participar em licitagdo ou impedimento de 
contratar com a entidade licitante, por prazo não superior a 2 (dois) anos, entre outras, 

nas hipoteses: — 
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c.1) ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto; 

c.2) não mantiver a proposta; 
c.3) falhar gravemente na execução do contrato; 
c.4) na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de 

providências para reparação de erros; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por 
no mínimo 2 (dois) anos e, no máximo, pelo prazo de 5 (cinco) anos, entre outros 

comportamentos e em especial quando: 

d.1) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
d.2) comportar-se de modo inidôneo; 
d.3) cometer fraude fiscal; 
d.4) fraudar na execução do contrato. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - Independentemente das sanções retro, a 

CONTRATADA ficará sujeita, ainda, à composição de perdas e danos causados a 
CONTRATANTE e decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará com a 

correspondente diferença de preços verificada em nova contratação feita no mercado, 
na hipótese de as demais classificadas não aceitarem a contratação pelos mesmos 

preços e prazos fixados pela inadimplente. 

XVI - DA PROPRIEDADE 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - O direito de propriedade dos Sistemas Aplicativos, 

objeto deste Contrato é exclusivo da CONTRATADA e não se transfere a 
CONTRATANTE, devendo esta mantê-la completamente livre de quaisquer 

reivindicações sua ou de terceiros. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - Nos Sistemas Aplicativos ora contratados 
qualquer modificação, adaptação e adição realizados pela CONTRATADA ou pela 

CONTRATANTE passarão a ser consideradas, para todos os fins e efeitos, de 

propriedade da CONTRATADA, exceção feita as rotinas especiais desenvolvidas pela 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUADRAGESIMA SEGUNDA - A CONTRATADA arcará com todas as 

perdas e danos, incluindo despesas judiciais bem como honorérios advocaticios 

resultantes de ações judiciais a que a CONTRATANTE for compelida responder caso 

os Sistemas Aplicativos cedidos em decorréncia deste Contrato violarem direitos de 

terceiros. 

XVII - DA FISCALIZAGAO 

CLAUSULA QUADRAGESIMA TERCEIRA - A fiscalizagdo dos servicos de 

manutenção técnica, objeto deste contrato, sera de responsabilidade da Diretoria de 

Administragao, podendo embargar os servigos em desacordo com as especificagdes 

contratuais. N ;J 
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Parágrafo único — Nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8666/93, fica designada a 

servidora Ana Paula Crepaldi Bueno, exercente do cargo de Assessor de Informática, 
como encarregada da gestão do presente contrato, que será substituída pelo servidor 
Evaldo Hilário Corrêa, exercente do cargo de Assessor de Informática, em caso de 
impedimento da primeira. 

XVIII - DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA QUADRAGESIMA QUARTA - A CONTRATADA realizará os serviços 
contratados e já especificados de modo a satisfazer plenamente os termos do Processo 
nº 74.592, parte integrante deste. 

CLAUSULA QUADRAGESIMA QUINTA - A troca eventual de documentos e cartas 
entre CONTRATANTE e a CONTRATADA, sera feita através de protocolo. Nenhuma 

outra forma sera considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLAUSULA QUADRAGESIMA SEXTA - A CONTRATADA obriga-se a realizar o 
trabalho avengado através de equipe constituida por pessoal de sua confianga, sendo 
que todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, 

que venham a ser devidos em decorréncia do presente Termo de Contrato, correrdo por 
conta da CONTRATADA ? 

CLAUSULA QUADRAGESIMA SETIMA - O ingresso e transito em determinadas 
dependéncias do prédio anexo ou do prédio original Camara Municipal somente podera 
ocorrer apds prévia autorizagéo da Diretoria Administrativa. 

XIX - DOS CASOS OMISSOS 

CLAUSULA QUADRAGESIMA OITAVA - Os casos omissos serdo resolvidos à luz da 
Lei Federal n° 8.666/93, recorrendo-se & analogia, aos costumes e aos principios gerais 

de direito. 

XX - DO FORO 

CLAUSULA QUADRAGESIMA NONA - Fica eleito o foro da Comarca de Jundiaf, 
excepcionado qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer 
duvida ou controvérsia que o presente contrato porventura venha a suscitar. 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA - A parte que der causa ao rompimento deste 
instrumento arcará com as despesas processuais e demais verbas cominadas a 
espécie. 

? Art. 71, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. & \) f } /L
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XXI - DO ENCERRAMENTO 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA PRIMEIRA - Por estarem assim, justas e concordes, 

CONTRATANTE e CONTRATADA firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor, lidas e achadas conforme na presença de 2 (duas) testemunhas nomeadas e 
assinadas, na forma da lei. 

Jundiai, 09 de margo de 2016. 
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CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ 
Eng.º MARCELO GASTALDO 

Presidente 

Testemunhas: 

| | 
' DJAIR BOCANELLA 
Diretor Financeiro MESSIAS MERCADANTE DE CASTRO 

C.R.C. 1SP77877/0-0 
D A istrath 


